
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0000349-03.2013.815.0471
ORIGEM:  Juízo de Direito da Comarca de Aroeiras
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: João Alves Barboza Neto (Adv. Patrícia Araújo Nunes – OAB/PB nº 11.523)
APELADO: Município de Aroeiras (Adv. Antônio de Pádua Ferreira – OAB/PB nº  8.147)

APELAÇÃO.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  AUXILIAR  DE
MANUTENÇÃO NÍVEL II. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI
MUNICIPAL.  RESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Sendo o  autor  servidor  público e  inexistindo norma local  que
regulamente a  concessão de  adicional  de  periculosidade para os
ocupantes do cargo de Auxiliar  de Manutenção, nível II,  não há
como se determinar o pagamento postulado, sob pena de violação
ao princípio da legalidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  por
unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator,  integrando a
decisão a certidão de julgamento de fl. 153.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  João  Alves  Barboza
Neto contra sentença proferida nos autos da ação ordinária de cobrança promovida pelo
apelante  em  face  do  Município  de  Aroeiras,  Poder  Público  ora  recorrido,  que  julgou
improcedente a pretensão vestibular.

Inconformado, recorre o autor, arguindo, em síntese, que faz jus ao



recebimento do adicional de periculosidade, eis que expôs sua vida e sua saúde para o
desempenho de suas atividades e, ainda, aponta o enriquecimento ilícito da edilidade que
reiteradamente suprime direitos dos servidores. 

Assevera,  outrossim,  que  o  julgador  acolheu  totalmente  as
informações prestadas  pelo  recorrido,  com base em uma ficha financeira  acostada aos
autos, que não demonstra a realidade da situação vivenciada. Acrescenta,  ainda, que a
sentença exigiu a apresentação de documentos que não possui.

O Município apresentou contrarrazões, no sentido do desprovimento
do recurso, diante da ausência de previsão normativa expressa na legislação municipal
para a percepção do adicional pleiteado (fls. 44/46).

É o relatório. 

VOTO

A matéria  devolvida a  esta  Corte é  de fácil  deslinde e  não enseja
maiores esclarecimentos.

A questão  a  ser  dirimida  refere-se  ao  pagamento  do  adicional  de
periculosidade,  supostamente devido pela municipalidade para cargo já desempenhado
pelo insurgente. 

A esse respeito, importa destacar inexistir lei municipal que preveja a
percepção  do  adicional  pleiteado  para  o  cargo  anteriormente  exercido  pelo  autor,  ora
apelante, qual seja, Auxiliar de Manutenção, nível II.

Como se sabe, a Administração Pública tem sua atuação regida pelo
princípio da legalidade, de modo que deve obedecer, em todos os seus atos, ao princípio
da legalidade. Na lição de Hely Lopes Meirelles, “... o administrador está, em toda a sua
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e
deles não pode se afastar  ou desviar,  sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade  disciplinar,  civil  e  criminal,  conforme  o  caso.  A  eficácia  de  toda
atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei.” Na Administração
Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é
lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que  a  lei  autoriza.  A  lei  para  o  particular  significa  “pode  fazer  assim”,  para  o
administrador público significa “deve fazer assim.” (Direito Administrativo Brasileiro,
19ª ed., Malheiros: São Paulo, pp. 82/83).

Posto o cenário, creio que a magistrada trilhou o melhor caminho ao
não condenar o Município ao pagamento do Adicional  de Periculosidade,  haja vista a
completa ausência de previsão em lei municipal a respeito.



Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
VIGILANTE.._  ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE.
INADMISSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  Sendo  o
Autor  servidor  público  estatutário  e  inexistindo  norma  local  que
regulamente  a  concessão  de  adicional  de  periculosidade  para  os
ocupantes de seu cargo,  não há como__ se determinar o pagamento
postulado, sob pena de violação ao principio da legalidade, preceito ao
qual está a Administração Pública vinculada por força do art. 37 da
Constituição  Federal.  Inexistindo  amparo  legal  à  percepção  de
adicional  de  periculosidade.  não  merece  prosperar  o  pedido  do
Autor.”1 

“REMESSA OFICIAL - AÇÃO DE COBRANÇA C/ C CORREÇÃO DE
ACIONAL - SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO - NECESSIDADE
DE  LEI  ESPECÍFICA  PARA  PAGAMENTO  DE  ADCIONAL  DE
PERICULOSIDADE  -INEXISTÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO  NESSE
SENTIDO  -  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DA
GRATIFICAÇÃO  ALMEJADA  -MODIFICAÇÃO  DO  DECISUM  -
PROVIMENTO DA REMESSA. Sendo o promovente servidor público
estatutário  e  inexistindo  norma  que  regulamente  a  concessão  de
adicional de periculosidade para os ocupantes de seu cargo,  não há
como se determinar o pagamento postulado, sob pena de violação ao
princípio da legalidade, preceito ao qual está a Administração Pública
vinculada por força do art. 37 da Constituição Federal.”2

Na mesma linha, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“RECURSO  INOMINADO.  SEGUNDA  TURMA  RECURSAL  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  INSURGÊNCIA  RECURSAL DE SERVIDOR
DA AUTARQUIA SAMAE, DO MUNICÍPÍO DE CAXIAS DO SUL.
PLEITO  DE  PAGAMENTO  RETROATIVO  DE  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  ATENDIMENTO  AO
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA.  Situação
funcional da parte demandante que vem regrada em estatuto próprio e
vinculante. Significa isso dizer que o Administrador, adstrito que está
ao princípio da legalidade, não pode agir em desconformidade com a
Legislação afeta,  sendo-lhe vedado conferir  direitos  a  quem não os

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00017218620108150181, 4ª Câmara cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira , j. em 31-01-2013 

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00120080137886001, 2ª Câmara cível, Relator DESA. MARIA DE FATIMA M. B. 
CAVALCANTI , j. em 01-12-2009 



titula. O Direito que postula a parte, adicional de PERICULOSIDADE,
previsto constitucionalmente no artigo 7º, inciso XXIII, não é aplicável
de  forma  automática  aos  servidores  públicos,  notadamente  porque
reclama regulamentação pelo Poder Executivo competente, ou seja, do
ente  federativo  vinculado,  como  decorrência  do  princípio  da
autonomia. Da mesma forma, o Poder Judiciário não gera direitos e
tampouco os estabelece à margem da Lei. Aplicação pura e simples do
princípio da legalidade em ato administrativo vinculado. Sentença de
improcedência mantida.  RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível
Nº 71006747943, Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas
Recursais, Relator: Deborah Coleto Assumpção de Moraes, Julgado em
26/07/2017) 

Como se vê, a Administração Pública está vinculada ao princípio da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei autoriza, razão pela qual,
inexistindo Lei Municipal que regulamente o pagamento do adicional de periculosidade
para as atividades que foram desempenhadas pelo apelante, é de ser mantida a sentença
que julgou improcedente o pedido.

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso,
mantendo na íntegra a sentença vergastada. É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por unanimidade,  negar  provimento ao  apelo,
nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  João  Alves  Barboza
Neto contra sentença proferida nos autos da ação ordinária de cobrança promovida pelo
apelante  em  face  do  Município  de  Aroeiras,  Poder  Público  ora  recorrido,  que  julgou
improcedente a pretensão vestibular.

Inconformado, recorre o autor, arguindo, em síntese, que faz jus ao
recebimento do adicional de periculosidade, eis que expôs sua vida e sua saúde para o
desempenho de suas atividades e, ainda, aponta o enriquecimento ilícito da edilidade que
reiteradamente suprime direitos dos servidores. 

Assevera,  outrossim,  que  o  julgador  acolheu  totalmente  as
informações prestadas  pelo  recorrido,  com base em uma ficha financeira  acostada aos
autos, que não demonstra a realidade da situação vivenciada. Acrescenta,  ainda, que a
sentença exigiu a apresentação de documentos que não possui.

O Município apresentou contrarrazões, no sentido do desprovimento
do recurso, diante da ausência de previsão normativa expressa na legislação municipal
para a percepção do adicional pleiteado (fls. 44/46).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 17 de agosto de 2017

Desembargador João Alves da Silva
Relator



APELAÇÃO N. 0000349-03.2013.815.0471 

RESUMO VOTO _____ - PAUTA DIA _____/_____/_____.

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  João  Alves  Barboza
Neto contra sentença proferida nos autos da ação ordinária de cobrança promovida pelo
apelante  em  face  do  Município  de  Aroeiras,  Poder  Público  ora  recorrido,  que  julgou
improcedente a pretensão vestibular.

Recorre o autor, arguindo que faz jus ao recebimento do adicional de
periculosidade. 

Assevera que o julgador acolheu totalmente as informações prestadas
pelo recorrido, com base em uma ficha financeira acostada aos autos, que não demonstra a
realidade da situação vivenciada. Acrescenta, ainda, que a sentença exigiu a apresentação
de documentos que não possui.

O Município apresentou contrarrazões, no sentido do desprovimento
do recurso, diante da ausência de previsão normativa expressa na legislação municipal
para a percepção do adicional pleiteado (fls. 44/46).

A matéria  devolvida a  esta  Corte é  de fácil  deslinde e  não enseja
maiores esclarecimentos.

A esse respeito, importa destacar inexistir lei municipal que preveja a
percepção  do  adicional  pleiteado  para  o  cargo  anteriormente  exercido  pelo  autor,  ora
apelante, qual seja, Auxiliar de Manutenção, nível II.

Como se sabe, a Administração Pública tem sua atuação regida pelo
princípio da legalidade, de modo que deve obedecer, em todos os seus atos, ao princípio
da legalidade. Na lição de Hely Lopes Meirelles, “... o administrador está, em toda a sua
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e
deles não pode se afastar  ou desviar,  sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade  disciplinar,  civil  e  criminal,  conforme  o  caso.  A  eficácia  de  toda
atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei.” Na Administração
Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é
lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que  a  lei  autoriza.  A  lei  para  o  particular  significa  “pode  fazer  assim”,  para  o
administrador público significa “deve fazer assim.” (Direito Administrativo Brasileiro,
19ª ed., Malheiros: São Paulo, pp. 82/83).

Posto o cenário, creio que a magistrada trilhou o melhor caminho ao
não condenar o Município ao pagamento do Adicional  de Periculosidade,  haja vista a
completa ausência de previsão em lei municipal a respeito.



Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  VIGILANTE.._
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
LEI  ESPECÍFICA.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. Sendo o Autor servidor
público estatutário e inexistindo norma local que regulamente a concessão de
adicional de periculosidade para os ocupantes de seu cargo, não há como__ se
determinar  o  pagamento  postulado,  sob  pena  de  violação  ao  principio  da
legalidade, preceito ao qual está a Administração Pública vinculada por força do
art.  37  da  Constituição  Federal.  Inexistindo  amparo  legal  à  percepção  de
adicional de periculosidade. não merece prosperar o pedido do Autor.”3 

Na mesma linha, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“RECURSO  INOMINADO.  SEGUNDA  TURMA  RECURSAL  DA  FAZENDA
PÚBLICA.  INSURGÊNCIA  RECURSAL  DE  SERVIDOR  DA  AUTARQUIA
SAMAE, DO MUNICÍPÍO DE CAXIAS DO SUL. PLEITO DE PAGAMENTO
RETROATIVO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
Situação funcional da parte demandante que vem regrada em estatuto próprio e
vinculante.  Significa  isso  dizer  que  o  Administrador,  adstrito  que  está  ao
princípio da legalidade,  não pode agir  em desconformidade com a Legislação
afeta,  sendo-lhe vedado conferir  direitos a quem não os titula.  O Direito que
postula a parte, adicional de PERICULOSIDADE, previsto constitucionalmente
no artigo 7º,  inciso XXIII,  não é aplicável de forma automática aos servidores
públicos,  notadamente  porque  reclama  regulamentação  pelo  Poder  Executivo
competente, ou seja, do ente federativo vinculado, como decorrência do princípio
da autonomia. Da mesma forma, o Poder Judiciário não gera direitos e tampouco
os  estabelece  à  margem  da  Lei.  Aplicação  pura  e  simples  do  princípio  da
legalidade  em  ato  administrativo  vinculado.  Sentença  de  improcedência
mantida. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71006747943, Segunda
Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Deborah Coleto
Assumpção de Moraes, Julgado em 26/07/2017) 

Como se vê, a Administração Pública está vinculada ao princípio da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei autoriza, razão pela qual,
inexistindo Lei Municipal que regulamente o pagamento do adicional de periculosidade
para as atividades que foram desempenhadas pelo apelante, é de ser mantida a sentença
que julgou improcedente o pedido.

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso,
mantendo na íntegra a sentença vergastada. É como voto.

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00017218620108150181, 4ª Câmara cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira , j. em 31-01-2013 


